PROCESSO:       PROJETO DE LEI  Nº 726, DE 1997.

ASSUNTO:          MINUTA DE AUTÓGRAFO.
O Projeto de Lei n.º 726, de 1997, de autoria do nobre Deputado Lobbe Neto foi aprovado sem emendas. Conforme o despacho de fls.15 verso, deve esta Divisão elaborar a respectiva minuta de autógrafo.

Ante o exposto, apresentamos a seguinte minuta de autógrafo para a proposição:

Artigo lº - Fica a Secretaria da Segurança Pública, através do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, obrigada a enviar por correio, com 30 (trinta) dias de antecedência, aviso de vencimento da validade da Carteira Nacional de Habilitação, aos portadores cadastrados nos terminais da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DC/ DPL, em 16 de janeiro de 2001.
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